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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

q

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expedc a

presente Licença que atfioriza a:

INTEREssADo: RioLimpo lndústria e Comércio de Resíduos Ltda.

ENDEREÇo paRA coRRESporoÊnctl: Av. Autaz Mirim, n" 3037, Coroado lll, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 06.030.520/0001 -23 INScRTÇÃo Esr,c,ouA,r-: 04.21 1.087-4

Fonn: (92) 2101-020010223 Fu: (92) 210'l-0206

REcrsrRo No IP AA]l.{: 1012.3202 PRocESso Ns: 0503/01N4

ArrvrDADE: Coleta, Transporte Rodoviário e Armazenamento de Resíduos Classe ll

LocALrzAÇÁo DA ATNTDADE: Av. Autaz Mirim, n' 3037, Coroado lll, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a remoção, coleta, transporte terrestre, segregação e
armazenamento intermediário de resíduos sólidos industriais inertes, náo-inertes,
papel/papeláo, plásticos, sucatas metálicas ferrosas, não-ferrosas, resíduos de
embalagens de madeira, coleta e tíituraÉo de pneumáticos inservíveis, reutilizaçáo
e beneficiamento de papel/papelâo e comercializaçáo de resíduos recicláveis,
funcionamento de um ponto de abastecimento de combustíveis, manutençáo e
lavagem de veículos da própria frota.

PorENcrALPoLUtDoR/DEcRADloon:Médio Ponrr:Grande

PRAzo DE VÂLTDADE DEsrÀ LrcnrÇl: 01 Ano.

Atencão:
. Estr llcençr é coEpcati de 16 rcatrições ey'oü condlçõcs cotrstrBtes no yento, cujo nlo

cumprimetrto/rtcndlmcnto süjcitrú r su, invalidrçlo e/o! rs pcmlidrd€s pr€vislrs em oormrs.
. Estr lic€trçr tr[o comprovr ncm sobstitui o documctrto de proprlededg de possc ou de domítrio do

imóvcl.
. Estr licençr dcvc pcrmrnecêr m locrlizrçao d! etividrde c crpostr de formr vislvd (frentc € verso).
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www.ipaam.am.gov.br
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f àcebook.com/@ipaamAM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 334t02-19



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'334/02.19

l. O pedido de licenciaÍnento e a respectiva concessâo da mesma só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, peÍiódico regional local ou local de gande circulaçâo, em meio elerônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmalas Municipais. conforme fi.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de
2012:

2. A solicitação da renovaçào da Licença Ambicntal deverá ser rÊquerida num prazo minimo de 120 dirs, antes do
vencimento, conforme aí.23, da L€i n".3.785 dc 24 dejulho de 20t2;

3. A presente Licença esrí sendo coocedida com base nas infomações constantçs no proccaso n'. 0í)3/01/V4.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projero aÉs a emissão da Licença implicaú na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esa Lic€nça é válida apenas para a localizaçâo, atiyidade e Íinalidade constante na mcsma. devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudançâ de qualquer um destcs itens.
6. Esta Lic€nça nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal
7. O armÀzenamento dos resíduos deve atender o que dispõe na NBR-l I l74l
8. Fica expressamente proibida a queima e disposiçâo/descaÍte inadequado dg residuos de qualquqr natureza em locais

não autorizados, devendo os mesmos serem acondicionados e amazenados em local ambiental seguro.
9. Nas situaçôes de sinistro e emergência, adotar os procedimçntos constantes no Plano de Co[tingência € cncaminhar

imediatamente ao IPAÁM relatório circunstanciado do cvento;
10. A emprcsa deve nanter atualizado no IPAAM o cadastro com a relação à frota de veiculos de trdfl§porte de

produtos e./ou resíduos.de rcsponsabilidade da empresa.
I I . Reâlizar monitoramento com ftequência bimestrrl dos efluentes provenientes da estasão de fatam€nto de despejos

industriais - ETDI, por meio de laudo analltico, rcalizado por laboratório licençiado e cadastrado neste IPAAM.
devendo ser priorizado os seguintcs parfunetros para anális€: pH, ólcos c graxrs, índicê dc fetróis, turbid.z"
mrteriris sedimentávek, série dc sólidos (scdimcrtóyek, volÁteis e totik), sulfctos, DQO c condutividrde.
devendo ser encamiúado 3emBtrrlmentc a este Instituto, os respcctivos laudos originais ou cópia autenticad&
com assinatura do técnico responúvel p€lâ análise. Havendo altcrações nos nlveis de conc€ntraçô€s dos
par.âmetros amosrados, comparados aos limites ilustrados na Resoluçào CONAMA n" 430DOll que dispô€ sobre

as condições de padrôes de lançamento de efluentes, complementa e &ltera a Resoluçâo n'357/2005, apresentar

relatório com as mcdidas adotadas para as devidas correções.
12. Realizar monitoramento bimestrsl dos eflucntes oriurdos da estaçâo de fatüncnto de rejeitos hidrosanitáfios.

realizado por laboratório licenciado e cadastrado nçste IPAÁM, devcndo as amostras para anális€s ser coletada-s

simultaneamcnte para efluente bruto e final (pós tratamento) e os laudos aoalÍtiços indicarcm no mínimo os

seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbider. DQO, DBO, ól.os e grrrrs, série dc aólidos (dissolvidos,

suspetrsos, §cdimentóvcis, volíteis, Íixos, tot is), oitrogêtrio orgânico totr!, [itritos, nitratos, sulfctos, fosfrlos
e coliformes termo tolerrntc, devendo ser encamiúado scmestralmcnte a este lnstituto. os res?ectivos laudos

originais ou cópia autenticâdÀ com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos niveis

de crnce[trações dos parâmetros amosúados. comparados aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA n"

430/201I que dispôe sobrc âs condiçôes de padrões dc lançamcnto de efluentes, complementa e altera a Resoluçâo

n' 3572005, apres€ntar relatório com as medidas adotadas para as devidas correçôes.

13. DaÍ destinação final ambientâlmenle segura para borra oriunda do Sistema Separador Agua e Olco - SAO. devendo

os Cenificados ser apreseltados iGmestralEcnte a este Instituto.
14. Dar deíinação final adequada do lodo oriundo da ETE, devendo ser encaminhado a este IPAAM. quando da

soliçitaçâo da renovaçâo da Liccnça de Operaçâo, çomprovante de serviços efetuados.

15. AFesentar ao IPAÁM. quando da renovaçâo da LiceÍrça de Operação q§ sEq$ltcs documentos alualizÀdos:

a) CadasÍo de atividade (modelo IPAAM). Fr
b) Certifiçados de Registro de Licenciamcnto de veiculos - CRLV
c) ComFovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo de veículos, os quais só podem ser executados
por pessoa Íisica/jurldica licenciadas por órgão competente para esta stividade.

16. Esta licença autoriza o tÍanspone exclusivo através dos veiculos dc placas: NPA-1,()9; NOX-93I9; NOJ-6829;
Jr(H-7889; J)(Â-4069i NOU-3379; NOK4!2E; JWX-1598; NAO-2tSE; NOS-5708i NOM-1607; NOJ-1157;
NOJ-Iló7; NOJ-1187; NOJ-Il9?! JXH4297; NOT-2036; OAD-4t16; OAD4726i oÂD-4676; OAD.ím6i
ü(A-3,t8 Í; BWS{354; JXO{593i ICC-5173; NOJ{552; NOJi522i JXO-1202; NOY-0382; NOT-5982i
NOV-5722; 0A&7662; OAG-3612i O4G.2022; NOV-1382; NOV-2ó42; NOV-Il42i JVyY-9'182; NOQ{881;
NOQ{$I; NOP-ll4l; NOP-ll2l; CB$.t671; JxM4684i JxM-0704' JXN'0554' JYH{841' NOw- 24'
JXA4D7r, J&r4G86, NOQ{091, NOO-2761 e NOQ-7451.


